
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 7.596, DE 10 DE ABRIL DE 1987

Altera dispositivos do Decreto-lei nº 200, de
25 de fevereiro de 1967, modificado pelo
Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969,
e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de
novembro de 1986, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  , faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1º O Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, alterado pelo Decreto-lei
nº 900, de 29 de setembro de 1969, e pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986,
passa a vigorar com as seguintes alterações:

I - o inciso II do art. 4º fica acrescido da seguinte alínea d, passando o atual § 1º a
parágrafo único, na forma abaixo:

"Art. 4º .............................................................................................................

II - ....................................................................................................................

d) fundações públicas.

..........................................................................................................................

Parágrafo único. As entidades compreendidas na Administração Indireta
vinculam-se ao Ministério em cuja área de competência estiver enquadrada
sua principal atividade."

II - o art. 5º fica acrescido de um inciso e um parágrafo, a serem numerados,
respectivamente, como inciso IV e § 3º, na forma abaixo:

"Art. 5º .............................................................................................................

..........................................................................................................................

IV - Fundação Pública - a entidade dotada de personalidade jurídica de
direito privado, sem fins lucrativos, criada em virtude de autorização
legislativa, para o desenvolvimento de atividades que não exijam execução
por órgãos ou entidades de direito público, com autonomia administrativa,
patrimônio próprio gerido pelos respectivos órgãos de direção, e
funcionamento custeado por recursos da União e de outras fontes.

..........................................................................................................................

§ 3º As entidades de que trata o inciso IV deste artigo adquirem
personalidade jurídica com a inscrição da escritura pública de sua
constituição no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, não se lhes aplicando as
demais disposições do Código Civil concernentes às fundações."
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Art. 2º São classificadas como fundações públicas as fundações que passaram a
integrar a Administração Federal Indireta, por força do disposto no § 2º do art. 4º do Decreto-
lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967, na redação dada pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de
novembro de 1986.

Art. 3º As universidades e demais instituições federais de ensino superior,
estruturadas sob a forma de autarquia ou de fundação pública, terão um Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos para o pessoal docente e para os servidores
técnicos e administrativos, aprovado, em regulamento, pelo Poder Executivo, assegurada a
observância do princípio da isonomia salarial e a uniformidade de critérios tanto para ingresso
mediante concurso público de provas, ou de provas e títulos, quanto para a promoção e
ascensão funcional, com valorização do desempenho e da titulação do servidor.

§ 1º Integrarão o Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e
Empregos previsto neste artigo:

a) os cargos efetivos e empregos permanentes, estruturados em sistema de
carreira, de acordo com a natureza, grau de complexidade e responsabilidade das respectivas
atividades e as qualificações exigidas para o seu desempenho;

b) as funções de confiança, compreendendo atividades de direção, chefia e
assessoramento.

§ 2º O Poder Executivo estabelecerá, no regulamento mencionado no caput deste
artigo, os critérios de reclassificação das funções de confiança, de transposição dos cargos
efetivos e empregos permanentes integrantes dos atuais planos de classificação de cargos e
empregos, bem como os de enquadramento dos respectivos ocupantes, pertencentes às
instituições federais de ensino superior ali referidas, para efeito de inclusão no Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos.

§ 3º Os atuais servidores das autarquias federais de ensino superior, regidos pelo
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis da União, serão incluídos no Plano Único de
Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos, sem prejuízo de sua permanência no
respectivo regime jurídico, aplicando-se-lhes o disposto no § 4º deste artigo.

§ 4º A partir do enquadramento do servidor no Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos, cessará a percepção de qualquer retribuição nele não
expressamente prevista.

§ 5º O disposto neste artigo e seguintes aplica-se aos Centros Federais de
Educação Tecnológica e aos estabelecimentos de ensino de 1º e 2º graus, subordinados ou
vinculados ao Ministério da Educação.

Art. 4º A data-base e demais critérios para os reajustamentos de vencimentos e
salários dos servidores das entidades a que se refere o art. 3º desta lei serão os estabelecidos
para as instituições federais de ensino superior, estruturadas sob a forma de fundação.

Parágrafo único. Em decorrência do disposto neste artigo não se aplicarão aos
servidores das autarquias de ensino superior, incluídos no Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos, os aumentos ou reajustamentos de vencimentos e salários
concedidos aos servidores da Administração Federal.

Art. 5º Observado o disposto no caput do art. 3º, in fine , desta lei, os requisitos e
normas sobre ingresso de pessoal nos empregos do Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos, bem como sobre transferência ou movimentação,
promoção e ascensão dos servidores nele incluídos serão fixados no regulamento a que se
refere o mesmo artigo.
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Art. 6º Não haverá, para qualquer efeito, equivalência ou correlação entre os
cargos, níveis salariais e demais vantagens do Plano Único de Classificação e Retribuição de
Cargos e Empregos de que trata esta lei, e os cargos, empregos, classes e referências salariais
dos atuais planos de classificação e retribuição de cargos e empregos dos órgãos e entidades
da Administração Federal.

Parágrafo único. Os professores Colaboradores das Universidades Fundacionais
que tenham se habilitado através de processo seletivo de provas e títulos para ingresso na
Instituição ficam enquadrados na Carreira do Magistério Superior, obedecidos os graus de
suas respectivas titulações.

Art. 7º No prazo de 90 (noventa) dias, contados da vigência desta lei, o Ministério
da Educação, em conjunto com a Secretaria de Administração Pública da Presidência da
República, adotará as providências necessárias à aprovação do Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos de que trata o art. 3º desta lei.

Art. 8º O enquadramento de servidores no Plano Único de Classificação e
Retribuição de Cargos e Empregos produzirá efeitos financeiros a partir de 1º de abril do
corrente ano.

Art. 9º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 10 Revogam-se os §§ 2º e 3º do art. 4º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1967,
nele incluídos pelo Decreto-lei nº 2.299, de 21 de novembro de 1986, bem como o art. 2º do
Decreto-lei nº 900, de 29 de setembro de 1969, e demais disposições em contrário.

Brasília, 10 de abril de 1987; 166º da Independência e 99º da República.
JOSÉ SARNEY
Jorge Bornhausen
Aluizio Alves
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LEI Nº 8.112, DE 11 DE DEZEMBRO DE 1990

Dispõe sobre o Regime Jurídico dos
Servidores Públicos Civis da União, das
Autarquias e das Fundações Públicas Federais.

TÍTULO I
 CAPÍTULO ÚNICO - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Esta Lei institui o Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da
União, das autarquias, inclusive as em regime especial, e das fundações públicas federais.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, servidor é a pessoa legalmente investida em
cargo público.

Art. 3º Cargo público é o conjunto de atribuições e responsabilidades previstas na
estrutura organizacional que devem ser cometidas a um servidor.

Parágrafo único. Os cargos públicos, acessíveis a todos os brasileiros, são criados
por lei, com denominação própria e vencimento pago pelos cofres públicos, para provimento
em caráter efetivo ou em comissão.

Art. 4º É proibida a prestação de serviços gratuitos, salvo os casos previstos em
lei.

TÍTULO II
 DO PROVIMENTO, VACÂNCIA, REMOÇÃO, REDISTRIBUIÇÃO E SUBSTITUIÇÃO

CAPÍTULO I
 DO PROVIMENTO

Seção I
 Disposições Gerais

Art. 5º São requisitos básicos para investidura em cargo público:
I - a nacionalidade brasileira;
II - o gozo dos direitos políticos;
III - a quitação com as obrigações militares e eleitorais;
IV - o nível de escolaridade exigido para o exercício do cargo;
V - a idade mínima de dezoito anos;
VI - aptidão física e mental.
§ 1º As atribuições do cargo podem justificar a exigência de outros requisitos

estabelecidos em lei.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.868, DE 12 DE MAIO DE 2004

Dispõe sobre a instituição de Gratificação
Temporária para os servidores Técnico-
Administrativos e Técnico-Marítimos das
Instituições Federais de Ensino e dá outras
providências.

Art. 1º Fica instituída, na forma do Anexo desta Lei, Gratificação Temporária
para os servidores Técnico-Administrativos e Técnico-Marítimos das Instituições Federais
de Ensino.

Art. 2º A Gratificação Temporária de que trata o art. 1º desta Lei passa a ser
devida aos servidores titulares de cargos efetivos das Instituições Federais de Ensino, de que
tratam as Leis ns. 7.596, de 10 de abril de 1987, e 10.302, de 31 de outubro de 2001.

§ 1º O estabelecido no caput deste artigo aplica-se também aos titulares de cargos
redistribuídos para as Instituições Federais de Ensino, bem como aos ocupantes de empregos
não enquadrados no Plano Único de Classificação e Retribuição de Cargos e Empregos –
PUCRCE, até 30 de dezembro de 2003.

§ 2º Aplica-se o disposto no caput deste artigo aos servidores nele referidos que
passaram para a inatividade, bem como aos seus pensionistas.

§ 3º Não se aplica o disposto no caput deste artigo aos titulares dos cargos de
Professor de 3º grau, de Professor de 1º e 2º graus e de Procurador Federal, quer seja em
atividade ou inatividade, bem como aos seus respectivos pensionistas.

Art. 3º A Gratificação Temporária de que trata esta Lei será paga de acordo com
os valores constantes do Anexo desta Lei, com efeitos a partir de 1º de dezembro de 2003, 1º
de novembro de 2004 e 1º de dezembro de 2004, e não servirá de base de cálculo para
quaisquer outros benefícios, parcelas remuneratórias ou vantagens devidas aos servidores
referidos no art. 2º desta Lei.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 4º A Gratificação Temporária a que se refere esta Lei vigorará até que seja
promovida a reestruturação do Plano Único de Reclassificação de Cargos e Empregos das
Instituições Federais de Ensino, de que tratam as Leis ns. 7.596, de 10 de abril de 1987, e
10.302, de 31 de outubro de 2001, relativamente aos servidores referidos no art. 2º desta Lei.

Art. 5º As despesas resultantes da execução desta Lei correrão à conta de dotação
orçamentária da União.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
a partir de 1º de dezembro de 2003.

ANEXO
GRATIFICAÇÃO TEMPORÁRIA - VALORES EM R$
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CLASSE PADRÃO
CARGOS DE NÍVEL

AUXILIAR
CARGOS DE NÍVEL

SUPERIOR
Dez/03 Nov/04 Dez/04Dez/03Nov/04 Dez/04Dez/03Nov/04 Dez/04

III 29,63 59,27 88,90 52,68 105,37 158,05 87,64 175,27 262,91

ESPECIAL II 28,23 56,45 84,68 50,49 100,98 151,47 82,00 164,00 246,00

I 27,70 55,39 83,09 48,38 96,76 145,14 76,63 153,25 229,88

VI 27,26 54,52 81,78 46,36 92,72 139,09 75,49 150,98 226,47

V 27,11 54,22 81,33 44,43 88,86 133,29 73,31 146,61 219,92

C IV 26,96 53,92 80,88 42,58 85,17 127,75 71,20 142,40 213,60

III 26,81 53,62 80,44 40,81 81,63 122,44 69,15 138,30 207,45

II 26,66 53,32 79,99 39,12 78,23 117,35 67,16 134,32 201,48

I 26,51 53,03 79,54 37,50 74,99 112,49 65,23 130,46 195,69

VI 26,36 52,73 79,09 35,94 71,88 107,82 63,36 126,71 190,07

V 26,21 52,43 78,64 34,46 68,91 103,37 61,54 123,07 184,61

B IV 26,06 52,13 78,19 33,03 66,07 99,10 59,77 119,54 179,31

III 25,92 51,83 77,75 31,67 63,34 95,01 58,05 116,11 174,16

II 25,77 51,53 77,30 30,36 60,73 91,09 56,39 112,78 169,16

I 25,62 51,23 76,85 29,12 58,23 87,35 54,77 109,55 164,32

V 25,47 50,93 76,40 27,92 55,84 83,77 53,21 106,41 159,62

IV 25,32 50,63 75,95 27,32 54,63 81,95 51,68 103,36 155,04

A III 25,17 50,34 75,50 26,96 53,92 80,88 43,34 86,67 130,01

II 25,02 50,04 75,05 26,69 53,38 80,07 42,09 84,19 126,28

I 24,87 49,74 74,61 26,42 52,84 79,25 40,89 81,77 122,66
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LEI Nº 10.908, DE 15 DE JULHO DE 2004

Institui Gratificação Específica de Apoio
Técnico-Administrativo e Técnico-Marítimo
às Instituições Federais de Ensino - GEAT e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica instituída Gratificação Específica de Apoio Técnico-Administrativo e
Técnico-Marítimo às Instituições Federais de Ensino - GEAT, nos valores fixados no Anexo
desta Lei.

§ 1º A gratificação instituída por esta Lei é devida aos servidores titulares dos
cargos efetivos técnico-administrativos e técnico-marítimos integrantes dos quadros das
instituições federais de ensino vinculadas ao Ministério da Educação, de que tratam as Leis
nºs 7.596, de 10 de abril de 1987, e 10.302, de 31 de outubro de 2001.

§ 2º O estabelecido no caput deste artigo aplica-se aos servidores titulares de
empregos técnico-administrativos e técnico-marítimos integrantes dos quadros das
instituições federais de ensino vinculadas ao Ministério da Educação abrangidos pelo disposto
no § 6º do art. 243 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990.

§ 3º A GEAT aplica-se às aposentadorias e às pensões.
§ 4º A GEAT não servirá de base de cálculo para quaisquer parcelas

remuneratórias ou vantagens devidas aos servidores referidos neste artigo.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros
a partir de 1o de maio de 2004.

Brasília, 15 de julho de 2004; 183o da Independência e 116o da República.
LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Fernando Haddad
Guido Mantega

ANEXO
GRATIFICAÇÃO ESPECÍFICA DE APOIO TÉCNICO-ADMINISTRATIVO E TÉCNICO-

MARÍTIMO DAS INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO – GEAT

NÍVEL DO CARGO/EMPREGO VALOR EM R$

SUPERIOR 265,00
MÉDIO 180,00
AUXILIAR 130,00
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LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE  4 DE MAIO DE 2000

Estabelece normas de finanças públicas
voltadas para a responsabilidade na gestão
fiscal e dá outras providências.

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 DA DESPESA PÚBLICA

Seção I
 Da Geração da Despesa

....................................................................................................................................................

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação governamental que
acarrete aumento da despesa será acompanhado de:

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que deva
entrar em vigor e nos dois subseqüentes;

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano
plurianual e com a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 1º Para os fins desta Lei Complementar, considera-se:
I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação específica

e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as
despesas da mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programa de trabalho, não
sejam ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício;

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes orçamentárias, a
despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos nesses
instrumentos e não infrinja qualquer de suas disposições.

§ 2º A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada das premissas
e metodologia de cálculo utilizadas.

§ 3º Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada irrelevante, nos
termos em que dispuser a lei de diretrizes orçamentárias.

§ 4º As normas do caput constituem condição prévia para:
I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução de obras;
II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3º do art. 182 da

Constituição.

Subseção I
 Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente
derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a
obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser
instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos
recursos para seu custeio.
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§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação
de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no
anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes,
ser compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de
despesa.

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o
proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de
tributo ou contribuição.

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as
premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da
despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação
das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida
nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da
Constituição.

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo
determinado.

Seção II
 Das Despesas com Pessoal

Subseção I
 Definições e Limites

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total
com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os
pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e
de membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e
vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões,
inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza,
bem como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à
substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras
Despesas de Pessoal".

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em
referência com as dos onze imediatamente anteriores, adotando-se o regime de competência.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................


